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· Quadro de Tributação dos Rendimentos Empresariais na Europa (BEFIT)

	Relator
	Petru Sorin Dandea (RO – Grupo dos Trabalhadores)

	

	Referências
	COM(2023) 532 final 
COM(2023) 529 final 

	
	EESC-2023-04143-00-00-AC



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:

· saúda os esforços contínuos da Comissão para desenvolver um quadro comum de tributação das sociedades que apoie a consolidação do mercado interno;
· apoia a decisão da Comissão de propor o BEFIT através de uma diretiva da União Europeia (UE), uma vez que a atual diversidade de regras nacionais cria fragmentação e discrepâncias, dificultando as atividades transfronteiras no mercado interno devido aos elevados custos que as empresas suportam para respeitar múltiplos quadros jurídicos;
· observa que, nos termos do artigo 48.º, n.º 2, da proposta BEFIT, os Estados-Membros terão o direito de aplicar aumentos da matéria coletável, deduções fiscais ou incentivos fiscais à sua quota-parte afetada. Embora o CESE reconheça o valor de deixar margem de manobra aos Estados-Membros, essa flexibilidade pode ser contrária ao objetivo da Comissão de reduzir os custos de conformidade suportados pelas empresas;
· concorda com a Comissão quanto ao facto de o acordo sobre o segundo pilar poder contribuir para alcançar um quadro jurídico comum da UE em matéria de tributação das sociedades. Considera que, para alcançar o objetivo de uma verdadeira simplificação e redução dos custos, o BEFIT deve ser alinhado com as regras do segundo pilar da Organização de Cooperação e de Desenvolvimento Económicos (OCDE);
· recomenda que qualquer tratamento de dados relacionado com o quadro BEFIT seja efetuado em conformidade com o princípio da «minimização dos dados» do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (RGPD), limitando a recolha de informações pessoais ao que é diretamente pertinente e necessário para alcançar as finalidades específicas da proposta sobre o BEFIT, e que os dados sejam conservados apenas durante o período mínimo necessário para cumprir essas finalidades;
· sublinha a importância de avaliar cuidadosamente os custos de conformidade e os encargos administrativos para as empresas interessadas na proposta BEFIT, para que estas compreendam quais os benefícios reais do novo quadro para as empresas em toda a Europa.

	Contacto
	Juri Soosaar

	Tel.
	+32 2 546 96 28

	Endereço eletrónico
	Juri.Soosaar@eesc.europa.eu





· Facilitar soluções transfronteiriças

	Relator
	Athanasios Ioannidis (EL – Grupo das Organizações da Sociedade Civil)

	

	Referências
	COM(2023) 790 final
EESC-2024-00120-00-00-AC


Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:
· apoia a proposta alterada de regulamento relativo à criação de um procedimento para remover os obstáculos jurídicos e administrativos num contexto transfronteiriço, apresentada pela Comissão Europeia, como tentativa de reforçar o processo de integração no âmbito do mercado interno da União Europeia;
· congratula-se com os esforços contínuos da Comissão no sentido de apresentar uma proposta alterada de regulamento a fim de remover os obstáculos jurídicos e administrativos num contexto transfronteiriço, obrigando os Estados-Membros a criar pontos de coordenação transfronteiriços mas dando-lhes ao mesmo tempo a possibilidade de aplicar voluntariamente o instrumento de resolução que o acompanha ou qualquer outro instrumento que possam ponderar;
· considera que os anteriores esforços nesse sentido foram uma experiência muito didática na identificação e correção das lacunas da proposta inicial da Comissão e tira partido dessa experiência no presente parecer sobre a proposta alterada de regulamento;
· está convicto de que o procedimento proposto complementa, em princípio, os atuais regimes de apoio às atividades transfronteiriças na União e cria as condições para o estabelecimento de um quadro abrangente para fazer face aos obstáculos jurídicos e administrativos transfronteiriços;
· acolhe favoravelmente a intenção de simplificar os procedimentos no âmbito do procedimento proposto, tornando obrigatória a criação de pontos de coordenação transfronteiriços como «balcões únicos» em cada Estado-Membro;
· entende que a disponibilização da ferramenta de facilitação transfronteiriça é um processo importante, mas que a sua utilização voluntária não deve reduzir o seu valor acrescentado enquanto elemento do procedimento;
· considera que a criação de um registo público à escala da UE dos dossiês transfronteiriços contribuirá para um inventário exaustivo dos obstáculos jurídicos e administrativos pertinentes e para o subsequente intercâmbio de pontos de vista e experiências entre as autoridades competentes, a fim de criar perspetivas de remoção desses obstáculos, em especial se a Comissão ponderar elaborar um relatório anual sobre os obstáculos e as soluções propostas com base nos dados constantes do registo;
· subscreve a lógica seguida na proposta alterada de regulamento de uma abordagem da base para o topo para remover os obstáculos transfronteiriços, uma vez que tal reforça a perceção que os cidadãos têm da importância de realizar o mercado interno da UE; assinala que é necessário associar as autoridades das regiões em que se realizam atividades transfronteiriças e expressar a vontade política local, a fim de mobilizar as autoridades nacionais para ativar o procedimento proposto e explorar o seu potencial; observa que, para realçar o valor acrescentado do procedimento proposto, é necessário criar incentivos claros para que os Estados-Membros o utilizem, fornecendo informações pormenorizadas sobre o impacto dos obstáculos transfronteiriços e os benefícios para o desenvolvimento que resultarão para as regiões em causa;
· Por último, está convicto de que a importância de criar e aplicar o procedimento proposto será cada vez mais encarada como uma escolha política séria a nível da UE se houver apoio financeiro para as estruturas nacionais (pontos de coordenação transfronteiriços). 

	Contacto
	Georgios Meleas

	Tel.
	+32 2 546 97 95

	Endereço eletrónico
	Georgios.Meleas@eesc.europa.eu





· Propostas de reformas e investimentos e sua aplicação nos Estados-Membros (ciclo do Semestre Europeu 2023-2024)

	Relatores


	Gonçalo Lobo Xavier (PT – Grupo dos Empregadores)
Javier Doz Orrit (ES – Grupo dos Trabalhadores)
Luca Jahier (IT – Grupo das Organizações da Sociedade Civil)

	

	Referências
	Parecer de iniciativa
EESC-2023-04860-00-AC



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:

· sustenta que a incorporação das recomendações específicas por país nos planos de recuperação e resiliência (PRR) aumentou a sensibilização para essas recomendações e melhorou o seu rácio de execução, embora muito continue por fazer até à plena execução dos planos;
· sublinha que os duplos ensinamentos retirados (na perspetiva desses PRR com base no desempenho e no reforço da apropriação nacional) devem tornar-se um elemento fundamental para a aplicação das novas regras de governação económica e do futuro Semestre Europeu;
· salienta que a nova flexibilidade na revisão da governação económica e a perspetiva a médio e longo prazo dos planos orçamentais-estruturais nacionais previstos poderiam contribuir mais para incentivar as reformas e os investimentos necessários, contanto que estejam preenchidas três condições: i) dispor de margem de manobra orçamental suficiente a nível nacional – permitindo um nível suficiente de investimento, incluindo investimento social; ii) um nível máximo de utilização de todos os fundos da UE existentes; e iii) um processo mais eficaz, que permita explorar o potencial da apropriação nacional prevista;
· considera que, para reforçar a apropriação nacional através de uma maior participação dos parlamentos nacionais, dos órgãos de poder local e regional, bem como dos parceiros sociais e da sociedade civil, são necessárias disposições mais claras nos procedimentos formais nacionais e da UE para a implantação do novo quadro de governação económica;
· solicita um processo de consulta formal, permanente e estruturado, no âmbito do qual os governos nacionais trabalhem em estreita colaboração com as autoridades a todos os níveis e em parceria com os sindicatos, os empregadores, as organizações da sociedade civil e outros organismos responsáveis ao longo de todo o ciclo de elaboração, execução, acompanhamento e avaliação do processo político;
· solicita que se estabeleçam critérios claros para definir quais os elementos que devem constar dos investimentos ecológicos e sociais nos próximos anos, a fim de orientar os Estados-Membros na formulação dos seus planos orçamentais-estruturais;
· reitera o seu apelo para que a Comissão Europeia e os colegisladores da UE definam oportunamente, e o mais tardar até 2026, os novos instrumentos financeiros necessários a nível da UE para apoiar o financiamento de bens comuns estratégicos, nomeadamente os fundos de soberania da UE recentemente anunciados, os novos recursos próprios, a capacidade (financeira) orçamental própria e o próximo Quadro Financeiro Plurianual, entre outros. Neste contexto, será igualmente crucial reforçar o papel do Banco Europeu de Investimento na mobilização de investimentos privados e na melhoria das parcerias público-privadas.

	Contacto
	Colombe Grégoire

	Tel.
	+32 2 546 92 86

	Endereço eletrónico
	Colombe.Gregoire@eesc.europa.eu 
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· Pacote para a defesa da democracia

	Relator 
	Christian Moos (DE – Grupo das Organizações da Sociedade Civil)

	Correlator
	José Antonio Moreno Díaz (ES – Grupo dos Trabalhadores)

	

	Referências
	COM(2023) 630 final
COM(2023) 636 final
COM(2023) 637 final
EESC-2024-00092-00-00-AC



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:
· lamenta que o pacote para a defesa da democracia não tenha sido proposto a tempo de assegurar a sua aplicação adequada antes das eleições europeias de 2024 e não tenha integrado as propostas do CESE sobre o Plano de Ação para a Democracia Europeia;
· apoia plenamente os objetivos da proposta de diretiva relativa à representação de interesses de países terceiros, mas discorda totalmente dos meios propostos;
· apela para a adoção a nível da UE de uma abordagem abrangente que não:
· implique custos ou riscos adicionais;
· estigmatize os prestadores de serviços de representação de interesses, nem reduza os espaços cívicos na UE;
· restrinja o âmbito dos registos de transparência existentes a nível nacional;
· comprometa a credibilidade da UE enquanto interveniente no palco internacional.
· defende, pelo contrário, uma abordagem que:
· defina claramente os termos que utiliza, em particular «atividade de representação de interesses»;
· estabeleça critérios claros para avaliar quais as entidades estrangeiras visadas pela legislação;
· abranja todos os subcontratantes na UE;
· colmate as lacunas existentes no que diz respeito a formas específicas de financiamento.
· (no que diz respeito à recomendação sobre as eleições) defende a harmonização do processo eleitoral em todos os Estados-Membros, para que este seja mais inclusivo e resiliente, bem como plenamente acessível a todos os cidadãos da UE com deficiência;
· (no que diz respeito à recomendação sobre a participação) apela para o reforço da democracia participativa e solicita formas inovadoras de participação cívica, uma reforma da Iniciativa de Cidadania Europeia (ICE) e a criação de um quadro a nível da UE para uma participação efetiva.

	Contacto
	Jean-Marie Rogue

	Tel.
	+32 2 546 89 09

	Endereço eletrónico
	JeanMarie.Rogue@eesc.europa.eu 






· Avaliação do Fundo Social Europeu 2014-2020

	Relatores 
	Krzysztof Balon (PL – Grupo das Organizações da Sociedade Civil)
Cinzia Del Rio (IT – Grupo dos Trabalhadores)
David Sventek (CZ – Grupo dos Empregadores)

	

	Referências
	Relatório de avaliação
EESC-2023-02717-00-00-RE-TRA



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:

· concorda que, no período de 2014 a 2020, o Fundo Social Europeu (FSE) contribuiu significativamente para promover a empregabilidade, a educação e a formação, bem como para combater a exclusão social; 
· apela para um maior investimento no sentido de resolver os desajustamentos do mercado de trabalho, em especial no que toca às mulheres, aos jovens, aos desempregados de longa duração, aos migrantes e aos mais vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência; 
· considera necessário aumentar em conformidade os recursos destinados aos serviços públicos de emprego, bem como os recursos destinados à governação e à capacidade administrativa do setor público;
· salienta a necessidade de mais investimento em educação e formação integradoras e de elevada qualidade, a fim de colmatar as lacunas de competências e o subemprego, bem como de proporcionar condições de trabalho justas aos trabalhadores, especialmente em novas formas de emprego;
· frisa a necessidade de apoiar o verdadeiro empreendedorismo e a atividade por conta própria, o que deve abranger o acesso ao crédito e à formação financeira, afetando uma quota-parte suficiente dos recursos do FSE a projetos liderados por organizações de menor dimensão;
· propõe que os programas cofinanciados pelo FSE sejam integrados no Semestre Europeu, a fim de fazer face eficazmente aos principais desafios económicos e sociais com que os Estados-Membros se confrontam;
· recomenda uma coordenação mais eficaz entre as autoridades nacionais, a fim de evitar duplicações entre os programas do FSE e outros fundos europeus;
· defende uma participação significativa dos parceiros sociais e da sociedade civil na tomada de decisões em todas as fases e apela para um financiamento adequado do FSE que lhes permita melhorar a sua capacidade de reforçar o diálogo social e civil;
· apela para que se simplifiquem os procedimentos e se adote uma abordagem menos burocrática, a fim de melhorar o acesso às oportunidades de financiamento oferecidas pelo FSE para iniciativas que promovem o emprego, a formação e a educação e a luta contra a pobreza; 
· considera que uma comunicação transparente faz parte integrante da programação do FSE.

	Contacto
	Bartek Bednarowicz

	Tel.
	+32 2 546 92 29

	Endereço eletrónico
	Bartek.Bednarowicz@eesc.europa.eu





· Pacote Mobilidade de Talentos

	Relatora
Correlatora
	Tatjana Babrauskienė (LT – Grupo dos Trabalhadores)
Mariya Mincheva (BG – Grupo dos Empregadores)

	

	Referências
	COM(2023) 715 final
COM(2023) 716 final
COM(2023) 719 final
EESC-2024-00050-00-00-AC-TRA

	
	


Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:
· salienta ser da maior importância que a Reserva de Talentos da UE constitua um instrumento prático, fiável e de utilização fácil que seja atrativo para os trabalhadores e os empregadores e apoie a migração legal de mão de obra para a UE de modo equitativo e ético;
· assinala que os nacionais de países terceiros já presentes no território da UE (requerentes de asilo, pessoas sem autorização de trabalho, pessoas que entraram na UE por motivos de reagrupamento familiar) constituem uma reserva subutilizada de potenciais trabalhadores que pode ajudar a satisfazer as necessidades do mercado de trabalho. Estas pessoas precisam de apoio para facilitar a sua integração no mercado de trabalho;
· insta os Estados-Membros a assegurarem um ambiente acolhedor para os trabalhadores migrantes e refugiados em todos os Estados-Membros e a agirem em cooperação com os parceiros sociais e as organizações da sociedade civil para mudar o discurso e a narrativa negativos sobre a migração legal;
· recomenda que se implemente a iniciativa da Reserva de Talentos em conjunto com a iniciativa da UE para aproveitar os talentos, a fim de evitar a fuga de cérebros – dentro da UE e para países terceiros – em profissões que sofrem de escassez de mão de obra. A migração circular pode também ser um instrumento útil neste contexto;
· sublinha a necessidade de avaliar e validar rapidamente as aptidões e competências dos trabalhadores de países terceiros, a fim de assegurar que as suas competências são certificadas e que podem obter as suas qualificações quando necessário. Os procedimentos devem ter como objetivo reduzir o ónus administrativo da prova para os requerentes, especialmente quando os documentos possam ter sido deixados para trás ou perdidos durante o percurso de migração;
· insta os Estados-Membros a assegurarem o investimento público nas escolas e nos estabelecimentos de ensino de modo a garantir a sua capacidade de fornecer orientação e aconselhamento fiáveis e de qualidade sobre oportunidades de mobilidade para fins de aprendizagem que apoiem o desenvolvimento de carreira e a aprendizagem ao longo da vida. Esses serviços devem ser gratuitos, a fim de motivar os aprendentes a candidatarem-se à mobilidade para fins de aprendizagem noutro país da UE;
· insta os Estados-Membros a assegurarem a mobilidade dos professores para fins de aprendizagem, superando os problemas da substituição e da escassez de professores. Para assegurar uma educação de qualidade, é necessário tornar a profissão atrativa, com boas condições de trabalho, salários justos, acesso a uma educação inicial de qualidade, desenvolvimento profissional contínuo e progressão na carreira.

	Contacto
	Triin Aasmaa Gomes

	Tel.
	+32 2 546 95 24

	Correio eletrónico
	Triin.AasmaaGomes@eesc.europa.eu



· Roteiro da UE contra o tráfico de droga

	Relator
	Christian Moos (DE – Grupo das Organizações da Sociedade Civil)

	Referências
	COM (2023) 641 final

	
	EESC-2023-05604-00-00-AC-TRA



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:

· recomenda aos Estados-Membros que proporcionem às suas autoridades aduaneiras e forças policiais recursos humanos e técnicos adequados, condições salariais e de trabalho dignas, bem como formação contínua;
· salienta que a luta contra a utilização abusiva de drogas e drogas duras exige uma abordagem mais diferenciada que abranja toda a sociedade. Deve combater-se o consumo de droga colocando mais ênfase nas medidas de prevenção e acompanhamento, e não tanto na repressão;
· assinala que não se devem negligenciar outras vias e rotas de entrada do tráfico, como aeroportos, estradas e caminhos de ferro;
· considera profundamente lamentável a utilização do termo «parceria público-privada» para a cooperação entre poderes públicos e entidades privadas neste contexto e, em alternativa, aconselha a Comissão a falar de uma abordagem multilateral;
· congratula-se com todas as iniciativas eficazes que visam desmantelar as redes criminosas e sublinha que o sigilo bancário e a existência de paraísos fiscais, o branqueamento de capitais e a corrupção se revestem da maior importância para a criminalidade organizada;
· apoia uma melhor coordenação transfronteiriça entre as autoridades policiais e aduaneiras na aplicação da lei, bem como uma melhor cooperação entre as autoridades responsáveis pela aplicação da lei, as autoridades judiciárias e as autoridades tributárias, a fim de combater a criminalidade organizada tão eficazmente quanto possível;
· insta os Estados-Membros a investirem suficientemente nas suas administrações públicas e a acelerarem a sua digitalização para combater a criminalidade organizada;
· recomenda que se incluam as representações sindicais dos agentes policiais e aduaneiros, a fim de permitir identificar adequadamente as necessidades de recursos humanos e materiais e ter em conta os seus conhecimentos especializados;
· recorda que, desde que o consumo de droga não conduza a crimes associados à compra de droga ou a riscos para terceiros, os toxicodependentes são vítimas, e não criminosos; recomenda vivamente que se estudem as experiências de países e regiões que toleram o consumo de determinadas drogas ou que descriminalizaram o consumo de canábis;
· preconiza a adoção de mais iniciativas para proteger os europeus dos perigos da dependência e recomenda que estas não se concentrem apenas nas drogas duras, solicitando especificamente que se utilizem os fundos confiscados para projetos de prevenção.


	Contacto
	Alessia Cova

	Tel.
	+32 2 546 94 26

	Endereço eletrónico
	Alessia.Cova@eesc.europa.eu
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· Estratégia de competitividade a longo prazo

	Relatora
Correlator
	Emilie Prouzet (FR – Grupo dos Empregadores)
Stefano Palmieri (IT – Grupo dos Trabalhadores)

	
	

	Referências
	COM(2023) 162 final
COM(2023) 168 final

	
	EESC-2023-02172-00-00-AC-TRA



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu: 

· considera que a UE tem de adotar uma agenda para a competitividade que, em conformidade com os princípios do mercado único e da economia social de mercado, seja orientada para o futuro, bem definida e coordenada e promova a prosperidade das empresas, o emprego de qualidade, o aumento do nível de vida dos cidadãos da UE e a inclusão, reforçando simultaneamente a capacidade do sistema da UE em matéria de inovação, investimento e comércio, bem como no sentido de competir no mercado mundial em prol do bem comum e impulsionar a transição europeia para a neutralidade climática;
· considera que, para revitalizar a competitividade da UE, é necessário ativar uma estratégia industrial europeia integrada que, promovendo um sistema industrial europeu integrado, tenha nas empresas e nos trabalhadores os seus principais intervenientes;
· apela para a disponibilização adequada de infraestruturas físicas e sociais, que se reveste de valor estratégico para garantir a competitividade do ecossistema da UE. Tal ação estratégica exige: i) uma política de coesão que promova a convergência económica e a resiliência; ii) investimentos em serviços públicos de qualidade e em redes de transportes, energia e dados preparadas para o futuro; e iii) investimentos na educação e na aprendizagem ao longo da vida, a fim de garantir mão de obra qualificada preparada para os desafios do futuro, em sistemas de saúde, cuidados continuados e assistência social de qualidade, bem como na habitação a preços acessíveis;
· exorta especialmente os Estados-Membros a empenharem-se firmemente na correta aplicação e cumprimento da legislação da UE relativa ao mercado único. Todas estas medidas devem ser acompanhadas de instrumentos adequados de controlo e de proteção no que respeita à qualidade do trabalho, à existência de condições de concorrência equitativas para todas as empresas, aos direitos dos cidadãos e à defesa dos consumidores;
· considera necessário desenvolver a autonomia estratégica aberta da UE como característica essencial do projeto europeu, tendo em conta a sua singularidade e os seus pontos fortes, assentes na integração económica e social.

	Contacto
	Silvia Staffa

	Tel.
	+32 2 546 83 78

	Endereço eletrónico
	Silvia.Staffa@eesc.europa.eu




· Relatório de prospetiva estratégica de 2023

	Relator
	Stefano Palmieri (IT – Grupo dos Trabalhadores)

	Correlator
	Gonçalo Lobo Xavier (PT – Grupo dos Empregadores) 

	

	Referências
	COM(2023) 376 final

	
	EESC-2023-04844-00-00-AC



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:

· reconhece que a prospetiva é crucial para apoiar os processos de tomada de decisão e regista os esforços envidados na UE no sentido de lhe atribuir um papel estratégico a nível institucional e de a ter em conta na tomada de decisões da UE; 
· apela à nomeação de um comissário responsável pela prospetiva na nova Comissão, tal como no atual mandato;
· apela a um aumento da sua participação para reforçar as capacidades de análise e prospetiva da UE e ajudar a identificar tendências e possíveis soluções numa sociedade transformadora; 
· deve coordenar um processo interno para levar a cabo um exercício de prospetiva destinado a identificar as principais tendências, cenários, prioridades e ações, no contexto das eleições para o Parlamento Europeu e da nomeação da nova Comissão Europeia; 
· concorda com a abordagem seguida pela Comissão de identificar opções para novos modelos económicos viáveis e eficazes, a fim de alcançar uma competitividade inclusiva e sustentável que assegure um elevado nível de proteção social e ambiental, empregos de qualidade e condições de equidade e solidariedade, preservando o modelo europeu de economia social de mercado fortemente competitiva;
· apela para uma política industrial da UE renovada e alargada, destinada a coordenar as decisões e as intervenções e a reforçar a coerência entre os setores, bem como entre os Estados-Membros, a fim de alcançar uma competitividade sustentável na UE;
· solicita a identificação de indicadores complementares do PIB e a sua tradução em medidas políticas;
· insta as instituições europeias e nacionais, o setor privado e as partes interessadas locais a trabalharem no sentido de definir e adotar um novo contrato social europeu adequado;
· insta a UE e os Estados-Membros a unirem esforços para assegurar o fornecimento de bens públicos da UE, nomeadamente adaptando o orçamento da UE ao novo cenário. Os produtos e serviços que permitirão salvaguardar a defesa, a segurança, a saúde, a educação e o bem-estar são fundamentais para permitir ao ecossistema global de resiliência da UE alcançar e preservar uma competitividade e uma democracia sustentáveis e inclusivas. 

	Contacto
	Raul Muriel Carrasco

	Tel.
	+32 2 546 82 70

	Endereço eletrónico
	Raul.MurielCarrasco@eesc.europa.eu 




· Revisão da Diretiva Viagens Organizadas

	Relator
	Philip von Brockdorff (MT – Grupo dos Trabalhadores)

	

	Referências 
	COM(2023) 905 final

	
	EESC-2024-05478-00-00-AC



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:

· considera necessária e oportuna a revisão da Diretiva Viagens Organizadas (DVO) e, de modo geral, acolhe favoravelmente a diretiva revista, que visa codificar os sistemas de vales e fornecer informações claras e garantias jurídicas aos viajantes, proporcionando simultaneamente maior flexibilidade às empresas de viagens;
· congratula-se com a eliminação da sobreposição entre as viagens organizadas e os serviços de viagem conexos, o que significa que, quando forem adquiridos ao mesmo tempo diferentes tipos de serviços de viagem para a mesma viagem ou as mesmas férias, no mesmo ponto de venda, tal situação será tratada como uma viagem organizada;
· considera que a proposta da Comissão sobre a DVO introduz mudanças positivas consideráveis que visam assegurar um equilíbrio entre a proteção dos viajantes, por um lado, e os interesses dos operadores de viagens organizadas, por outro;
· considera, contudo, que os prazos propostos para reembolsar os viajantes não têm suficientemente em conta as limitações de fluxo de caixa dos prestadores de serviços em situações excecionais, como aconteceu recentemente durante a pandemia de COVID-19;
· recomenda que o resultado da proposta da Comissão seja o mais equilibrado possível, assegurando que o setor das viagens organizadas da UE permanece tão competitivo quanto possível e, simultaneamente, proporcionando proteção aos consumidores, com um impacto mínimo nos preços e nos encargos para as empresas.


	Contacto
	Radoslava Stefankova

	Tel.
	+32 2 546 81 88

	Endereço eletrónico
	Radoslava.Stefankova@eesc.europa.eu





[bookmark: _Toc166850046]AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E AMBIENTE

· Alteração dos atos de base da PAC – simplificação

	Relator-geral
	Stoyan Tchoukanov (BG – Grupo das Organizações da Sociedade Civil)

	

	Referências
	COM(2024) 139 final
EESC-2024-01216-00-00-AC


Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:

· congratula-se com o facto de a Comissão Europeia ter proposto, em consonância com pareceres seus anteriores, várias medidas para aumentar a flexibilidade e aliviar os encargos administrativos para os agricultores da UE, com vista a reforçar a soberania alimentar e melhorar os rendimentos no setor agrícola;
· sublinha algumas limitações e incertezas da atual proposta:
· salienta que esta proposta não resolverá o principal problema com que se deparam os agricultores, ou seja, a distribuição injusta do valor ao longo da cadeia de abastecimento alimentar, que os impede de receber um rendimento justo pela sua produção alimentar, e solicita a apresentação e a adoção céleres dos restantes elementos propostos pela Comissão Europeia no pacote de medidas;
· observa que a flexibilidade não deve implicar a diminuição das ambições nem o afrouxamento da arquitetura ecológica da PAC reformada; só se os agricultores forem economicamente sustentáveis é que será possível concretizar maiores ambições ambientais, incluindo através da condicionalidade;
· considera necessário apoiar adequadamente os agricultores na transição e entende que as medidas propostas para os denominados «elementos não produtivos» podem produzir resultados ainda mais positivos do que os previstos inicialmente pela PAC, desde que sejam disponibilizados recursos financeiros adicionais suficientes e adequados;
· recomenda que os Estados-Membros avaliem o impacto destas simplificações o mais cedo possível em 2025, tendo especialmente em conta os efeitos nos rendimentos dos agricultores e na quantidade total de superfícies ou elementos para efeitos de biodiversidade;
· salienta a necessidade de criar programas de formação adequados que visem aumentar os conhecimentos sobre as medidas de ecologização, destinados a consultores agrícolas e agricultores;
· reitera a sua recomendação no sentido de prestar mais apoio aos agricultores para fazerem face aos controlos necessários; ao mesmo tempo não concorda totalmente com a proposta de isentar os agricultores com menos de 10 hectares dos controlos e sanções; salienta que os controlos e as sanções continuam a ser um problema para todos os tipos de explorações agrícolas e que tal medida dividiria os agricultores europeus por assentar num princípio que é não juridicamente justificável, ainda que seja porventura adequado aplicar a isenção de alguns controlos ou diminuir a sua frequência, em especial para os pequenos agricultores; 
· embora concorde com a urgência destas propostas, salienta que a sociedade civil deveria ter sido consultada sobre estas propostas de forma diferente e exorta a Comissão Europeia a assegurar a consulta adequada de todas as partes interessadas quanto à aplicação destas medidas e quanto aos restantes elementos propostos no pacote de medidas.

	Contacto
	Martine Delanoy

	Tel.
	+32 2 546 98 02

	Endereço eletrónico
	Martine.Delanoy@eesc.europa.eu




· Rumo a uma maior participação dos Estados-Membros, das regiões e dos intervenientes da sociedade civil na concretização da visão a longo prazo para as zonas rurais da UE

	Relator 
	Marc Decoster (BE – Grupo das Organizações da Sociedade Civil)

	

	Referências
	Parecer de iniciativa
EESC-2023-05063-00-00-AC



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:

· reitera o seu apoio à visão a longo prazo para as zonas rurais da UE e solicita que o Plano de Ação da UE para as Zonas Rurais seja completado e atualizado regularmente de modo a melhor satisfazer as necessidades das zonas rurais;
· salienta que o êxito da visão a longo prazo para as zonas rurais da UE assenta na participação dos diversos intervenientes a todos os níveis e insta ao reforço desta abordagem de governação a vários níveis e multilateral;
· apoia a adoção de mecanismos de desenvolvimento rural por diversos Estados-Membros e propõe a adoção de uma carta europeia dos direitos e deveres das zonas rurais e urbanas;
· insta a Comissão a estudar a possibilidade de criar uma política de desenvolvimento rural pós-2027, especificamente dedicada à execução do Plano de Ação da UE para as Zonas Rurais, com um financiamento adequado que tire partido de todos os fundos disponíveis, para assegurar a aplicação coerente das disposições propostas na visão a longo prazo para as zonas rurais da UE;
· reitera a necessidade de a futura política de desenvolvimento rural apoiar as estruturas familiares, as empresas de dimensão humana e as atividades de proximidade;
· salienta o papel crucial do Observatório dos Territórios Rurais da UE e propõe medidas para reforçar o financiamento, simplificar o acesso aos fundos da UE e apoiar as organizações intermediárias;
· congratula-se com a adoção do «conjunto de ferramentas sobre o financiamento» para as zonas rurais, mas apela para o reforço dos fundos da UE e para a adoção de mais medidas de simplificação destinadas a facilitar o acesso a esses fundos;
· frisa o papel essencial das organizações locais e regionais no apoio aos intervenientes rurais e apela para uma maior ação coletiva e um melhor acesso ao aconselhamento prestado por estas organizações;
· apela para o reforço das iniciativas de desenvolvimento local colaborativas e para uma comunicação mais eficaz aos intervenientes locais da visão a longo prazo. 

	Contacto 
	Nicolas Stenger

	Tel.
	+32 2 546 81 52

	Endereço eletrónico
	Nicolas.Stenger@eesc.europa.eu




[bookmark: _Toc166850047]RELAÇÕES EXTERNAS

· Participação dos jovens UE-Reino Unido

	Relator
	Cillian Lohan (IE – Grupo das Organizações da Sociedade Civil)

	

	Referências
	Parecer de iniciativa
EESC-2023-04457-00-00-AC

	
	


Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:

· está convicto de que as organizações da sociedade civil da União Europeia (UE) e do Reino Unido estão numa posição privilegiada para apoiar e facilitar a participação dos jovens no âmbito das relações UE-Reino Unido;
· insta, em primeiro lugar, a Comissão Europeia a sinalizar, junto do Reino Unido, a possibilidade de negociar uma ambiciosa parceria recíproca para a mobilidade dos jovens, que deverá visar definir as condições de entrada e de estada para efeitos, nomeadamente, de investigação, de estudos, de formação e de intercâmbio de jovens;
· exorta a Comissão a reforçar as negociações com o Reino Unido, com vista à sua plena reintegração no Programa Erasmus+, posição que conta com o apoio oficial do Fórum Europeu da Juventude e do Conselho da Juventude Britânico, bem como de muitas outras organizações da sociedade civil no domínio da juventude de todo o Reino Unido e da UE;
· apoia firmemente a criação de uma participação estruturada entre a UE, as autoridades nacionais do Reino Unido e as suas nações descentralizadas, associando estreitamente os jovens, nomeadamente no âmbito do trabalho com os jovens e da aprendizagem não formal, a fim de reforçar o diálogo e a cooperação com a sociedade civil no domínio da juventude;
· incentiva a Comissão a colaborar proativamente com o Reino Unido para eliminar os obstáculos à mobilidade dos profissionais criativos, prevendo, eventualmente, uma isenção de visto recíproca para as indústrias criativas ou uma «isenção cultural» relativamente ao Acordo de Comércio e Cooperação UE-Reino Unido;
· recomenda que se proceda a um levantamento das oportunidades para os jovens. Tal poderia ser muito útil para reforçar as capacidades, a fim de informar os jovens sobre as oportunidades práticas ao seu dispor. Cumpre assegurar a articulação de percursos profissionais claros, bem como transmitir conhecimentos especializados aos jovens através das escolas, das cooperativas e da orientação profissional; 
· insta a Comissão a estabelecer contactos com o Reino Unido no sentido de este revisitar a questão da assistência presencial no âmbito dos pedidos de estatuto de residente ao abrigo do Sistema de Registo de Cidadãos da UE e continuar a disponibilizar financiamento para que os grupos comunitários, as organizações ativas neste domínio e os poderes públicos possam prestar o apoio necessário;
· incentiva a UE a estabelecer contactos com os Governos do Reino Unido e da Irlanda, bem como com o Executivo da Irlanda do Norte, a fim de unir esforços no que toca à sensibilização para a missão do programa transfronteiriço PEACE PLUS, que visa apoiar a paz e a prosperidade na Irlanda do Norte e nos condados fronteiriços da Irlanda.


	Contacto
	Sveto Trajkovski

	Tel.
	+32 2 546 90 75

	Endereço eletrónico
	Sveto.Trajkovski@eesc.europa.eu




· Novo plano de crescimento e Mecanismo para as Reformas e o Crescimento nos Balcãs Ocidentais

	Relator
	Ionuț Sibian (RO – Grupo das Organizações da Sociedade Civil)

	Correlatora
	Dragica Martinović Džamonja (HR – Grupo dos Empregadores)

	

	Referências
	COM(2023) 691 final
COM(2023) 692 final
EESC-2024-00176-00-00-AC

	
	


Pontos principais 

O Comité Económico e Social Europeu:

· está firmemente convicto de que a obtenção de benefícios crescentes ao longo do processo de adesão à UE deve assentar numa abordagem progressiva, previsível e baseada no mérito, incluindo apoio financeiro, integração no mercado único da UE e participação no trabalho das instituições da UE, enquanto melhor forma de avançar rumo ao alargamento da União. Deve colmatar-se progressivamente o fosso de convergência socioeconómica entre estes países e a média da UE;
· recomenda que a Comissão emita orientações claras e transparentes sobre a forma de aplicar as medidas de condicionalidade propostas e reitera igualmente a importância de assegurar que a UE, ao colocar a tónica na estabilidade e nos interesses geopolíticos, não o faça em detrimento do Estado de direito e da democracia;
· insta a Comissão a apoiar os países candidatos e potenciais candidatos na avaliação das vantagens e desvantagens da integração adiantada no mercado, identificando os que são negativamente afetados e aplicando medidas de atenuação adaptadas a cada um. Ao elaborar tais medidas, o contributo dos parceiros sociais e das organizações da sociedade civil deve ser solicitado em tempo útil e tido devidamente em conta.
· salienta a importância de alinhar o apoio aos países candidatos com os instrumentos financeiros dos Estados-Membros para permitir um processo de adesão harmonioso, juntamente com a respetiva capacidade institucional para aceder ao financiamento no âmbito da política de coesão. Tendo por base a experiência adquirida com a execução do Mecanismo de Recuperação e Resiliência (MRR) nos Estados-Membros da UE, recomenda a criação de um painel de avaliação do plano de crescimento, bem como de comités de acompanhamento por país destinados a reforçar a execução, a coordenação e o acompanhamento do plano. Esses comités devem incluir parceiros sociais, bem como organizações da sociedade civil especializadas dos países beneficiários.
· reitera a importância da cooperação regional e das relações de boa vizinhança ao longo de todo o processo de adesão à UE e congratula-se com a ênfase da proposta da Comissão no desenvolvimento do mercado comum regional; propõe a criação de um sistema de acompanhamento objetivo e transparente para a execução dos compromissos, com a participação dos parceiros sociais e das organizações da sociedade civil e com vontade política para aplicar mecanismos de reversibilidade quando necessário.

	Contacto
	David Hoić

	Tel.
	+32 2 546 90 69

	Endereço eletrónico
	David.Hoic@eesc.europa.eu 




[bookmark: _Toc166847138][bookmark: _Toc166850048]TRANSPORTES, ENERGIA, INFRAESTRUTURAS E SOCIEDADE DA INFORMAÇÃO

· Serviços de informação fluvial harmonizados – revisão das regras da UE

	Relator
	Mateusz Szymański (PL – Grupo dos Trabalhadores)

	

	Referências
	COM(2024) 33 final 
COM(2024) 59 final

	
	EESC-2024-00722-00-00-AC-TRA



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:

· assinala que os serviços de informação fluvial (RIS) na Europa, não só agora, mas também no futuro, devem perseguir três objetivos:
· segurança,
· sustentabilidade,
· facilitação da integração dos diferentes modos de transporte;
· estima, portanto, que, para serem capazes de se adaptar à evolução dos desafios e das oportunidades, os sistemas pertinentes devem ser compatíveis com os diferentes modos de transporte e de fácil utilização;
· considera que é essencial sensibilizar para as novas tecnologias digitais no transporte por vias navegáveis interiores e ensinar as pessoas a utilizá-las. É necessário assegurar a participação dos trabalhadores nos debates sobre a forma de aplicar os RIS.


	Contacto
	António Ribeiro Pereira

	Tel.
	+32 2 546 93 63

	Endereço eletrónico
	Antonio.RibeiroPereira@eesc.europa.eu 




· Proteger a democracia contra a desinformação

	Relatores
	Carlos Manuel Trindade (PT – Grupo dos Trabalhadores)
John Comer (IE – Grupo das Organizações da Sociedade Civil)


	

	Referências
	Parecer de iniciativa
EESC-2024-00014-00-00-AC


Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:

· alerta as autoridades europeias para a urgência de avaliar os riscos de dependência que as redes sociais e as plataformas digitais criam em grupos vulneráveis das nossas sociedades e de regulamentar a utilização comercial da inteligência artificial e dos algoritmos;
· propõe que as instituições da UE e todos os Estados-Membros se empenhem numa estratégia multifatorial que reforce todas as medidas anteriores de combate à desinformação e previna o uso das plataformas digitais por identidades falsas organizadas, bem como na adoção de instrumentos de promoção da cooperação entre os meios de comunicação nacionais, regionais e locais na Europa;
· exorta a Comissão Europeia a avaliar o efeito da atual regulamentação aplicada às redes sociais e às plataformas digitais no que diz respeito à desinformação e a analisar o atual nível de monetização da desinformação nas redes sociais e nas plataformas digitais;
· solicita à Comissão Europeia que elabore um plano que assegure a qualidade da informação local e regional;
· solicita que se disponibilizem recursos adequados ao Serviço Europeu para a Ação Externa para combater e controlar a manipulação de informação e a ingerência estrangeiras;
· solicita que o Observatório Europeu dos Meios de Comunicação Social Digitais (EDMO) seja reforçado de modo a servir de plataforma para verificadores de factos independentes de todos os poderes públicos, no intuito de melhorar a deteção da desinformação em linha e de capacitar os cidadãos para responderem a essa desinformação;
· observa que um primeiro passo para assegurar que o pluralismo nos meios de comunicação social não depende de regras de mercado rigorosas consiste em classificar o jornalismo como um bem público europeu, como propõe a UNESCO;
· recomenda que a Comissão Europeia analise a viabilidade de um canal noticioso público europeu, disponível em diferentes plataformas e em todas as línguas nacionais, com um compromisso de independência editorial, a fim de permitir aos cidadãos aceder a informações factuais.

	Contacto
	Francesco Napolitano

	Tel.
	+32 2 546 89 21

	Endereço eletrónico
	Francesco.Napolitano@eesc.europa.eu




[bookmark: _Toc166847140][bookmark: _Toc166850049]COMISSÃO CONSULTIVA DAS MUTAÇÕES INDUSTRIAIS

· Rumo a uma Europa mais resiliente, competitiva e sustentável 

	Relator
	Alain Coheur (BE – Grupo das Organizações da Sociedade Civil)

	Correlator
	Alain Taccoen (FR – Cat. 1)

	

	Referências
	COM(2023) 558 final
EESC-2023-05678-00-00-AC

	
	



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:

· pretende manifestar o seu ponto de vista sobre a comunicação adotada pela Comissão Europeia tendo em vista a Cimeira de Granada, para que a sua posição seja tida em conta na preparação do próximo mandato legislativo europeu;
·  está extremamente preocupado com o atraso acumulado face aos EUA e à China em setores estratégicos. Esta situação compromete ainda mais a independência da UE, a sua soberania e o nosso modelo de sociedade;
· considera que garantir a transição energética da Europa significa reforçar o controlo europeu das cadeias de valor de todas as tecnologias de descarbonização, assegurar uma verdadeira descarbonização através da eletrificação, velar pela coerência entre os planos nacionais em matéria de energia e clima e os objetivos europeus e criar empregos dignos para os trabalhadores europeus;
· defende que a independência digital da Europa se baseará em vários elementos: a sua capacidade de desenvolver supercomputadores, de armazenar de dados no seu território, de incentivar o desenvolvimento de verdadeiros intervenientes industriais e de desenvolver as competências digitais.
· entende que a sustentabilidade e a soberania da indústria espacial europeia enfrentarão muitos desafios: a fragmentação, a duplicação e o baixo volume dos nossos principais mercados institucionais fragilizam a UE, numa altura em que o défice de financiamento em relação aos Estados Unidos e à China está a aumentar e a UE enfrenta intervenientes privados gigantescos que otimizam as suas cadeias de abastecimento internas;
· considera que, nos próximos anos, a indústria de defesa europeia terá de fornecer aos Estados-Membros e às suas forças armadas equipamento e capacidades de defesa de elevada qualidade, adaptados ao novo ambiente estratégico, bem como assistência militar contínua à Ucrânia e a outros parceiros. 

	Contacto
	Marie-Laurence Drillon

	Tel.
	+32 2 546 83 20

	Endereço eletrónico
	Marie-Laurence.Drillon@eesc.europa.eu


_____________
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